
 
 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2015 

(Do Sr. Alberto Fraga) 

 

 

Requer a realização de audiência pública no 

âmbito da Comissão Especial da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 171-A, de 1993, para ouvir especialistas 

na seara de Segurança Pública.  

 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17,VIII, c/c 255, do 

Regimento Interno, realização de audiência pública com representantes do 

segmento de Segurança Pública para debater sobre o tema proposto nesta 

Comissão. 

Solicito convite às seguintes autoridades e especialistas: 

Coronel Silvio Benedito Alves, Presidente do Conselho Nacional 

dos Comandantes Gerais das Polícias e Bombeiros Militares (CNCG).  

Dr. Edilson Divino de Brito, Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Goiás. 

Coronel Marlon Jorge Teza, Presidente da Federação Nacional de 

Entidades de Oficiais Militares Estaduais (FENEME). 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

Compete a esta Comissão Especial análise aprofundada e objetiva 

quanto ao mérito do tema proposto, e para tanto se faz necessário ouvir 

Gestores do Sistema de Segurança Pública. 

O Coronel Silvio Benedito Alves na qualidade de Presidente do 

Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias e Bombeiros 

Militares (CNCG) e o Coronel Marlon Jorge Teza, Presidente da Federação 

Nacional de Entidades de Oficiais Militares Estaduais (FENEME) exortarão com 

propriedade em uma análise de cunho interestadual sobre o tema, expondo 

experiências diversas dos Estados Brasileiros, sob a ótica das instituições que 

mais atuam diretamente na operacionalidade do sistema de segurança pública. 

O Dr. Edilson Divino de Brito, Chefe de Gabinete da Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Goiás, é convidado na qualidade de 

especialista no tema, porquanto acumula experiência de Direção do Sindicato 

dos Delegados de Polícia do Estado de Goiás e Superintendente do Sistema 

de Execução Penal de Goiás, e atualmente na Chefia de Gabinete da 

Secretaria de Segurança Pública, poderá somar no estudo da temática em 

análise, ante a diversidade de funções exercidas com foco nesta seara. 

 

 

Sala das Sessões, em              de                       de  2015 
 
 
 
 
 
 
 

ALBERTO FRAGA 
Deputado Federal 

DEM/DF 


